
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE MARAU

Conforme Lei Municipal nº 5.379, de 25 de agosto de 2017
										                   

www.pmmarau.com.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Marau garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.pmmarau.com.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Leis

LEI N° 5.740, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020.
Autoriza o Poder Executivo firmar 
parceria e repassar recursos - Edital 
de Chamamento Público.

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na lei 
Orgânica do Município de Marau, que o Poder Legislativo 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo firmar parceria e 
repassar recursos a Organização da Sociedade Civil – 
OSC, vencedora de Edital de Chamamento Público.

Parágrafo único. O evento e ação a ser realizada e o 
valor a ser repassado é o seguinte:

I - Apresentações artísticas de músicas e fanfarra, 
com instrumentos variados de sopro e percussão, com 
aprendizagem de partituras, trazendo benefícios sociais 
e culturais, como a aprendizagem de instrumentos 
musicais, deve ser aberto à participação da comunidade, 
com ensaios semanais, com disponibilidade de horários, 
quando solicitados para apresentações no Município, por 
organização da sociedade civil com sede no Município 
de Marau, com comprovada experiência na realização de 
atividades similares. O Município disporá para a realização 
do evento recursos até o limite de R$31.333,82 (trinta mil, 
trezentos e trinta e três reais e oitenta e dois centavos).

II - Apresentações artísticas de cantos com repertório 
eclético, abrangendo eventos culturais, sociais e 
educativos. O coro misto há quatro vozes e deve ser aberto 
a comunidade, trazendo benefícios sociais e culturais, 
como o conhecimento da história da música, através de 
seu repertório e teórico musical básico, aplicado a leitura 
de partituras de canto coral, com ensaios semanais, 
com disponibilidade de horários, quando solicitados 
para apresentações no Município, por organização da 
sociedade civil com sede no Município de Marau, com 
comprovada experiência na realização de atividades 
similares. O Município disporá para a realização do evento 
recursos até o limite de R$31.333,82 (trinta mil, trezentos 

e trinta e três reais e oitenta e dois centavos).

III - Apresentações artísticas de cantos com repertório 
italiano, além de músicas culturais, populares brasileiras 
e gaúchas, com a utilização de instrumentos musicais, 
como gaita e violão para acompanhamento. Com coro 
misto há quatro vozes e deve ser aberto a comunidade, 
trazendo benefícios sociais e culturais dentro da área 
musical, com ensaios semanais, com disponibilidade 
de horários, quando solicitados para apresentações no 
Município. Promover também, um encontro anual de 
corais, em nível regional, por organização da sociedade 
civil com sede no Município de Marau, com comprovada 
experiência na realização de atividades similares. O 
Município disporá para a realização do evento recursos 
até o limite de R$32.602,69 (trinta e dois mil reais e 
seiscentos e dois reais e sessenta e nove centavos).

Art. 2º O repasse será realizado após a assinatura do 
termo de parceria, conforme estabelecido no cronograma 
de execução, cronograma de desembolso e plano de 
aplicação do Plano de Trabalho, além da necessidade de 
atender os requisitos da Lei Federal nº. 13.019/2014.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação 
da presente Lei, correrão por conta das dotações 
consignadas na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte 
e Lazer – 13.392.0128.2091 – Promoção, Realização e 
Apoio a Eventos Socioculturais – Despesa 335041 – 
Contribuições.

Art. 4º A Organização parceira terá o dever de prestar 
contas ao Poder Executivo da aplicação dos recursos, no 
prazo de até 90 (noventa) dias após o término do Evento.

Parágrafo único. Após a aprovação do relatório de 
prestação de contas no âmbito do Poder Executivo, será 
dado ciência ao Poder Legislativo.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos treze dias do mês de novembro do ano de 2020.

PUBLIQUE-SE					   

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretária Municipal de Administração
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